
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

Autoridade Central Administrativa Federal 



Objetivos da Convenção de Haia 

• Retornar a criança para o seu país de 
residência habitual para que no juízo 
competente se discutam as questões do fundo 
de guarda. 

• Além disso, a Convenção também prevê a 
cooperação para a regulamentação do direito 
de visitas. 



Cooperação Internacional - Ativa 

• Quando a criança é levada do Brasil para o 
exterior. 

• A ACAF/SDH/PR aciona a Autoridade Central 
estrangeira requerendo o retorno da criança 
para o Brasil. 

 



Cooperação Internacional - Passiva 

• Quando a criança é trazida do exterior para o 
Brasil. 

• A ACAF/SDH/PR aciona a Autoridade Central 
estrangeira requerendo o retorno da criança 
para o Brasil. 

 



Estatísticas 

• 171 casos em tramitação cujo objeto seja 
retorno (2013); 

• 148 casos passivos (86%): 185 crianças; 

• 23 casos ativos (14%): 29 crianças; 

• 214 crianças de 27 países; 
 

• Total de pedidos em andamento (ativos e passivos): 213 
pedidos envolvendo 264 crianças, atualizado em 11/03/2014. 



Estatísticas – Casos Ativos – 16% 
Ano Recebimento/ 
Resultado 
  2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 Total % 

Recusado  6     3 2 4 2 6 3 3 1 29 16% 

Não localizado/ 
retornou antes/ 
não enviado 

    2 2 1             05 2% 

Desistência   2 1 6 3 5 5 8 4 6 1 41 24% 

Retorno Judicial   3 1 3 2 2 3 3 3 3 1 24 14% 

Retorno voluntário  
    1 2 2 2 2 5 1 3   18 10% 

Acordo 
permanência ou 
visitas 

    2 2 3 1 2 1 1     12 6% 

Retorno indeferido 
juízo   1 2 5 1 2 5 1 3 1   21 14% 

Pendente               2 3 9 11 25 14% 

TOTAL 6 6 9 23 14 16 19 26 18 25 15 177 100% 



Estatísticas – Casos Passivos – 86% 
Ano Recebimento/ 
Resultado 
  2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 Total % 

Recusado 1 3 5 4 7 6 7 8 4 8 2 55 13% 
Não localizado/ 
retornou 1 3 4 5 4 2 6 2 2 5 3 37 8% 

Desistência   2 10 8 4 9 7 5 8 6   59 13% 
Retorno Judicial 2 2 5 2 1 3 6 4 5 1 1 32 7% 
Retorno acordo em 
juízo     2     1 3 5 10 1   22 5% 

Retorno acordo 
particular 2 1   1 2 2 3 3 6 7 2 29 6,5% 

Retorno por acordo 
ACAF       3 3 2 2 2 3 1   17 4% 

Visitas Ordem 
Judicial   2   1               3 1% 

Visitas Acordo   2 2 2 1 1 4   2     14 3% 
Acordo permanência 
Brasil AC/Part 1   2 2   1 1 4 2 3   16 4% 

Acordo permanência 
BR 
Em juízo 

  2   2 2 1 2 1 1     11 2,5% 

Retorno indeferido 
juizo   8 2 2 3 6 3   2     26 6% 

Pendente   1 2 1 5 3 7 6 32 24 38 118 27% 
TOTAL 7 26 34 33 32 37 51 40 78 56 46 439 100% 



Estatísticas – Casos Passivos – 86% 

PAÍS 

NÚMERO DE 
CASOS 

PASSIVOS DE 
RETORNO EM 
ANDAMENTO 

POSIÇÃO 
EM 

NÚMERO 
DE CASOS 

COMUNIDADE 
BRASILEIRA 
(Estimativa) 

POSIÇÃO 
SEGUNDO O 

TAMANHO DA 
COMUNIDADE 

Portugal 35 1º 140.426 4º 

Itália 21 2º 67.000 8º 
Estados Unidos 

da América 19 3º 1.066.559 1º 

Espanha 14 4º 128.238 5º 
França 12 5º 44.622 9º 

Argentina 6 6º 41.330 12º 
TOTAL 107 

  1.488.175 
  

% do Total 72% 58% 
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